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LEI Nº 14.124, DE 10 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre as medidas excepcionais relativas à aquisição de vacinas e de insumos e à contratação de bens e serviços de logística, de tecnologia da informação e comunicação, de comunicação social e publicitária e de treinamentos destinados à vacinação contra a covid-19 e sobre o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.....................................................................................................................................................................................
Art. 13. A aplicação das vacinas contra a covid-19 deverá observar o previsto no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, ou naquele que vier a substituí-lo. 

§ 1º O Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, de que trata o caput deste artigo, é o elaborado, atualizado e coordenado pelo Ministério da Saúde, disponível em sítio oficial na internet. 

§ 2º A aplicação das vacinas de que trata o caput deste artigo somente ocorrerá após a autorização excepcional de importação, ou a autorização temporária de uso emergencial, ou o registro sanitário de vacinas concedidos pela Anvisa. 

§ 3º Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal ficam autorizados a adquirir, a distribuir e a aplicar as vacinas contra a covid-19 registradas, autorizadas para uso emergencial ou autorizadas excepcionalmente para importação, nos termos do art. 16 desta Lei, caso a União não realize as aquisições e a distribuição tempestiva de doses suficientes para a vacinação dos grupos previstos no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. 

§ 4º As gestantes, as puérperas e as lactantes, com ou sem comorbidade, independentemente da idade dos lactentes, serão incluídas como grupo prioritário no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.190, de 29/7/2021)
§ 5º As crianças e os adolescentes com deficiência permanente, com comorbidade ou privados de liberdade serão incluídos como grupo prioritário no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, nos termos do regulamento, conforme se obtenha registro ou autorização de uso emergencial de vacinas no Brasil para pessoas com menos de 18 (dezoito) anos de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.190, de 29/7/2021)
Art. 14. A administração pública disponibilizará em sítio oficial na internet informações atualizadas a respeito do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 e de sua execução, que deverão conter, no mínimo: 

I - a relação do quantitativo de vacinas adquiridas, com indicação: 

a) do laboratório de origem;  

b) dos custos despendidos;  

c) dos grupos elegíveis; e  

d) da região onde ocorreu ou ocorrerá a imunização; e  

II - os insumos, os bens e serviços de logística, a tecnologia da informação e comunicação, a comunicação social e publicitária e os treinamentos destinados à vacinação contra a covid-19. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, serão observados, no que couber, o disposto nas Leis nos 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), e 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

.....................................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................................
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Dispositivo Legal Questionado

    Art. 002º e seus incisos 00I e 0II; art. 004º e seus §§ 001º e 002º, e  art. 

005º da Lei Complementar Estadual n° 15511, de 24 de agosto de 2020,  do  Estado 

do Rio Grande do Sul e, por arrastamento, o Decreto nº 55451, de 24 de agosto de 

2020, do mesmo ente. 

    Lei Complementar n° 15511, de 24 de agosto de 2020

                            Altera a Lei Complementar nº 14750, de 15 de outubro 

                            de 2015,  que  institui  o  Regime  de   Previdência 

                            Complementar para os servidores  públicos  estaduais 

                            titulares de  cargos  efetivos  - RPC/RS -,  fixa  o 

                            limite máximo para a concessão de  aposentadorias  e 

                            pensões pelo Regime Próprio de Previdência Social  - 

                            RPPS/RS -, autoriza a criação de entidade fechada de 

                            previdência  complementar  denominada  Fundação   de 

                            Previdência  Complementar  do  Servidor  Público  do 

                            Estado do Rio Grande do Sul - RS-Prev -, e dá outras 

                            providências, e a Lei Complementar nº 13758,  de  15 

                            de julho de 2011, que dispõe sobre o Regime  Próprio 

                            de Previdência Social do Estado  do  Rio  Grande  do 

                            Sul, institui o Fundo Previdenciário  - FUNDOPREV -, 

                            e dá outras providências. 

    Art. 002º - Ficam introduzidas na Lei Complementar nº 13758, de 15 de  julho 

de 2011, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social  do  Estado  do 

Rio Grande do Sul, institui o Fundo Previdenciário - FUNDOPREV -,  e  dá  outras 

providências, as seguintes alterações: 

        00I - o art. 002º passa a ter a seguinte redação: 

    "Art. 002º - Aplica-se  o  Regime  Financeiro  de  Repartição  Simples   aos 

servidores públicos civis, titulares de cargos efetivos,  aos  magistrados,  aos 

membros  do  Ministério  Público,  aos  membros  da  Defensoria  Pública  e  aos  

Conselheiros do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  que 

ingressaram e permaneceram no serviço público  sem  interrupção  em  relação  ao 

último cargo titulado até a data da publicação do ato de instituição  do  Regime 

de Previdência Complementar do Estado do Rio Grande do Sul - RPC/RS, nos  termos 

da Lei Complementar nº 14750, de 15 de outubro de 2015."; 

        0II - o art. 003º passa a ter a seguinte redação: 

    "Art. 003º - Aplica-se o Regime Financeiro de Capitalização  aos  servidores 

públicos civis, titulares de cargos efetivos, aos magistrados,  aos  membros  do 

Ministério Público, aos membros da Defensoria  Pública  e  aos  Conselheiros  do  

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul  que  ingressaram  no  serviço 

público a partir da data da publicação do ato  de  instituição  do  RPC/RS,  nos 

termos da Lei Complementar nº 14750, de 2015. 

    Parágrafo único - Aos  servidores  que  tiverem  ocupado  cargo  no  serviço 

público, com interrupção, após a data da publicação do  ato  de  instituição  do 

RPC/RS, aplica-se o Regime Financeiro de que trata o "caput" deste artigo.". 

    Art. 004º - Fica autorizada a utilização dos recursos  recolhidos  ao  Fundo 

Previdenciário - FUNDOPREV, previsto na Lei Complementar nº 13758, de 2011,  até 

a data da publicação do  ato  de  instituição  do  RPC/RS,  nos  termos  da  Lei 

Complementar nº 14750, de 2015, como aporte do Estado do Rio Grande  do  Sul  ao 

Regime Financeiro de Repartição Simples de que trata o  art.  002º  daquela  Lei 

Complementar, para pagamento de benefícios previdenciários  de  aposentadoria  e 

pensão vinculados a este Regime. 

    § 001º - Fica vedada a utilização dos recursos de que trata o "caput"  deste 

artigo para qualquer   outra  finalidade  que  não  o  pagamento  de  benefícios 

previdenciários de aposentadoria e pensão vinculados  ao  Regime  Financeiro  de 

Repartição Simples de que trata o art. 002º da Lei  Complementar  nº  13758,  de 

2011, bem como a sua utilização pelo Sistema Integrado de Administração de Caixa 

no Estado do Rio Grande do Sul - SIAC. 

    § 002º - A utilização dos recursos de  que  trata  o  "caput"  deste  artigo 

ficará  limitada  ao  valor  correspondente  às  contribuições,  acrescidas  dos 

consectários legais, do Estado e dos servidores aos quais passar a se aplicar  o 

Regime Financeiro de Repartição  Simples  de  que  trata  o  art.  002º  da  Lei 

Complementar nº 13758, de 2011 em razão  do  disposto  nesta  Lei  Complementar, 

observado, como limite mensal, o valor da cobertura  do  déficit  previdenciário 

aportado pelo Tesouro do Estado. 

     Art. 005º - Para  a  garantia  do  equilíbrio  financeiro  e  atuarial  dos 

regimes, o Benefício Especial criado pelo art. 001º, por meio da  introdução  do 

art. 027-A na Lei Complementar nº 14750, de 2015,  e  as  alterações  promovidas 

pelos arts. 002º e 004º desta Lei Complementar serão implementados em conjunto e 

concomitantemente, sendo nula de pleno direito a efetivação  individualizada  de 

qualquer dos institutos jurídicos correspondentes. 

     Decreto n° 55451, de 24 de agosto de 2020

                           Regulamenta o disposto nos arts. 002º e 004º  da  Lei 

                           Complementar nº 15511, de 24 de agosto de  2020,  que 

                           altera a Lei Complementar nº 14750, de 15 de  outubro 

                           de  2015,  que  institui  o  Regime  de   Previdência 

                           Complementar para os  servidores  públicos  estaduais 

                           titulares de cargos efetivos - RPC/RS, fixa o  limite 

                           máximo para a concessão de aposentadorias  e  pensões 

                           pelo Regime Próprio de Previdência Social -  RPPS/RS, 

                           autoriza a criação de entidade fechada de previdência 

                           complementar  denominada  Fundação   de   Previdência 

                           Complementar do Servidor Público  do  Estado  do  Rio 

                           Grande do Sul - RS-Prev, e dá outras providências,  e 

                           a Lei Complementar nº 13758, de 15 de julho de  2011, 

                           que dispõe sobre  o  Regime  Próprio  de  Previdência 

                           Social do Estado do Rio Grande  do  Sul,  institui  o 

                           Fundo Previdenciário  -  FUNDOPREV,  e    dá   outras 

                           providências. 

     Art. 001º - Aos servidores públicos civis, titulares  de  cargos  efetivos, 

aos magistrados, aos membros do Ministério Público, aos  membros  da  Defensoria 

Pública e aos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do  Sul 

que ingressaram e permaneceram no serviço público sem interrupção em relação  ao 

último cargo titulado até a data da publicação do ato de instituição  do  Regime 

de Previdência Complementar do Estado do Rio Grande do Sul - RPC/RS, nos  termos 

da Lei Complementar n° 14750, de 15 de outubro de 2015,  aplicar-se-á  o  Regime 

Financeiro de Repartição Simples de que trata o art. 002º da Lei Complementar nº 

13758, de 15 de julho de 2011, com a redação dada pelo inciso 00I do  art.  002º 

da Lei Complementar nº 15511, de 24 de agosto de 2020. 

     Art. 002º - Os recursos correspondentes às  contribuições  previdenciárias, 

abrangidas tanto as do Estado quanto as dos servidores públicos, acrescidas  dos 

consectários legais, relativas aos segurados de que  trata  o  art.  001º  deste 

Decreto que, na data da entrada em vigor da Lei Complementar nº 15511, de 23  de 

agosto de 2020, estivessem vinculados ao Regime Financeiro de  Capitalização  de 

que trata o art. 003º da Lei Complementar nº 13758, de  15  de  julho  de  2011, 

serão utilizados, nos termos do art. 004º da Lei Complementar nº 15511, de 24 de 

agosto de 2020, exclusivamente para fins de aporte do Estado do  Rio  Grande  do 

Sul ao Regime Financeiro de Repartição Simples de que trata o art. 002º  da  Lei 

Complementar nº 13758, de 15 de  julho  de  2011,  observado  o  disposto  neste 

Decreto. 

     Art. 003º - Os recursos de que trata o art. 002º deste Decreto observarão o 

seguinte: 

        00I - serão  utilizados  exclusivamente  para  pagamento  de  benefícios 

previdenciários de aposentadoria e pensão vinculados  ao  Regime  Financeiro  de 

Repartição Simples de que trata o art. 002° da Lei  Complementar  n°  13758,  de 

2011, vedada a sua utilização para qualquer  outra  finalidade,  inclusive  pelo 

Sistema Integrado de Administração de Caixa no Estado do  Rio  Grande  do Sul  - 

SIAC; 

        0II - terão  a  sua  utilização  limitada  ao  valor  correspondente  às 

contribuições, acrescidas dos consectários legais, do Estado  e  dos  servidores 

aos quais passar a se aplicar o Regime Financeiro de Repartição Simples  de  que 

trata o art. 002° da Lei  Complementar n° 13758, de 15  de  julho  de  2011,  em 

razão do disposto na Lei Complementar nº 15511, de 24 de agosto de 2020; 

        III - terão a sua utilização mensal limitada ao valor  da  cobertura  do 

déficit previdenciário aportado pelo Tesouro do Estado; 

        0IV - compreendem,  como  seus  consectários  legais,  o   produto   das 

aplicações e investimentos realizados com os respectivos recursos. 

     Art. 004º - Os desinvestimentos necessários ao cumprimento do  disposto  no 

art. 002º deste Decreto observarão os princípios  da  segurança,  rentabilidade, 

liquidez, transparência e economicidade, de modo a evitar prejuízos financeiros, 

bem como cronograma estipulado em conjunto pela Secretaria da Fazenda e pelo IPE 

Prev, respeitado o limite mensal de que trata o inciso III do  art.  003º  deste 

Decreto. 

     Art. 005º - Na  hipótese  de  ocorrerem  desinvestimentos,  por  força  dos 

princípios de que trata o art. 004º deste Decreto, antes de sua  utilização  nas 

finalidades legalmente autorizadas de que trata o inciso 00I do art. 003º  deste 

Decreto,  os  respectivos  recursos,  enquanto  não  utilizados,   deverão   ser 

depositados em conta específica e exclusiva no Banco do Estado do Rio Grande  do 

Sul S.A -  BANRISUL,  distinta  da  conta  do  Tesouro  do  Estado,  vedada  sua 

utilização pelo Sistema Integrado de Administração de Caixa  no  Estado  do  Rio 

Grande do Sul - SIAC. 

     Art. 006º - Todas as operações de  que  trata  este  Decreto  observarão  o 

princípio da transparência, devendo o  Gestor  Único  assegurar  aos  segurados, 

individual ou coletivamente, pleno acesso às informações relativas à gestão  dos 

recursos e divulgar, mensalmente, o extrato de utilização dos recursos em  sítio 

eletrônico oficial do Governo  na  internet,  para  fins  de  publicidade  e  de 

acompanhamento social. 

     Art. 007º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 



Fundamentação Constitucional

- Art. 001°, "caput", III e 0IV

- Art. 006°

- Art. 010

- Art. 040, "caput" e § 022, 0II

- Art. 167, XII

- Art. 194, parágrafo único, VII

- Art. 249

- Art. 113 ADCT
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Dispositivo Legal Questionado

    Art. 003º, III, "d",  Lei  nº  13979,  de  06  de fevereiro de 2020.

    Lei n° 13979, de 06 de fevereiro de 2020

                                  Dispõe sobre as medidas para enfrentamento  da

                                  emergência de  saúde  pública  de  importância

                                  internacional   decorrente   do    coronavírus 

                                  responsável pelo surto de 2019.

    Art. 003º - Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional de que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de 

suas competências, entre outras, as seguintes medidas: (Redação dada pela Lei nº 

14035, de 2020)

    (...)

        III - determinação de realização compulsória de:

    (...)

    d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou



Fundamentação Constitucional

- Art. 005°, "caput"

- Art. 006°

- Art. 196
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Resultado Final

Aguardando Julgamento
